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INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DO PRESIDENTE
Extrato de Termo Aditivo Nº 04 ao Contrato nº 35/2023
João Pessoa, 10 de Julho de 2025
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
Concorrência nº 02/2023

Objeto: reajuste de valor contratual, com vistas a recompor as perdas
inflacionárias, ao contrato n° 35/2023, cujo objeto foi a contratação de
empresa de especializada em serviços de engenharia para construção e
reforma da Nova Sede da Câmara Municipal de João Pessoa/PB.
Fundamento Legal: artigo 65, II, alínea ‘d’ da Lei n° 8.666/93. Processo
nº: 00313/2023. Signatários: Presidente da Câmara Municipal de João
Pessoa,  Sr. VALDIR JOSÉ DOWSLEY e o Sr. Francisco Sávio Costa Braga
pela S. G. Incorporação, Construção e Planejamento LTDA. Valor do
aditivo: reajuste contratual de 5,72% (cinco inteiros e setenta e dois
centésimos por cento), incidente sobre o saldo devedor, aplicável a
partir do mês de fevereiro, perfazendo um acréscimo de R$ 547.232,40
(quinhentos e quarenta e sete mil, duzentos e trinta e dois reais e
quarenta centavos) ao valor contratado, compondo, doravante, um
valor total contratual originário de R$ 21.936.412,58 (vinte e um milhões,
novecentos e trinta e seis mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta e
oito centavos), com saldo devedor total de R$ 10.114.232,45 (dez milhões,
cento e quatorze mil, duzentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco
centavos). Dotação Orçamentária: 01.031.5588.011611* – CONSTRUÇÃO
DA NOVA SEDE CMJP; 44.90.51 – Obras e Instalações. Data da
assinatura: 18/06/2025.

*Republicado por incorreção

João Pessoa, 10 de julho de 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/bd5
a82c53ca1a3d26ddf09a6187c27e3

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião

https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/bd5a82c53ca1a3d26ddf09a6187c27e3
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/bd5a82c53ca1a3d26ddf09a6187c27e3


ESTADO DA PARAÍBA
Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
Concorrência nº 02/2023

Objeto: reajuste de  valor  contratual,  com vistas  a  recompor  as  perdas  inflacionárias, ao 
contrato n° 35/2023, cujo objeto foi a contratação de empresa de especializada em serviços de 
engenharia para construção e reforma da Nova Sede da Câmara Municipal de João Pessoa/PB. 

Fundamento  Legal: artigo  65,  II,  alínea  ‘d’  da  Lei  n°  8.666/93.  Processo  nº: 
00313/2023. Signatários:  Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa,  Sr.  VALDIR 
JOSÉ DOWSLEY e o Sr. Francisco Sávio Costa Braga pela S. G. Incorporação, Construção e 
Planejamento LTDA. Valor do aditivo: reajuste contratual de 5,72% (cinco inteiros e setenta 
e dois centésimos por cento),  incidente sobre o saldo devedor, aplicável a partir do mês de 
fevereiro,  perfazendo um acréscimo de R$ 547.232,40 (quinhentos e  quarenta e  sete  mil, 
duzentos e trinta e dois reais e quarenta centavos) ao valor contratado, compondo, doravante,  
um valor total contratual originário de R$ 21.936.412,58 (vinte e um milhões, novecentos e 
trinta e seis mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta e oito centavos), com saldo devedor 
total de R$ 10.114.232,45 (dez milhões, cento e quatorze mil, duzentos e trinta e dois reais e 
quarenta  e  cinco  centavos). Dotação  Orçamentária: 01.031.5588.011611*  – 
CONSTRUÇÃO  DA  NOVA  SEDE  CMJP;  44.90.51  –  Obras  e  Instalações. Data  da 
assinatura: 18/06/2025.

*Republicado por incorreção

João Pessoa, 10 de julho de 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa
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